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Câmara Municipal de Bom Jardim 
Praça Cel. Monnerat, 252 - Centro 
Bom Jardim - RJ - CEP: 28660-000 
Tel.: (22) 2566-2030 / 2566-2366 
E-mail: cmbj.2011(Ogmail.com 
CNPJ 00.495.116/0001-49 

Bom Jardim, 02 de janeiro de 2023. 

A Câmara Municipal de Bom Jardim, por meio de sua representante, 
responsável pelo Setor de Serviços, Nathalia Stutz Amaral, matrícula 12/0180 
GPC, vem por meio deste salientar a necessidade da realização do serviço de 
desinsetização e desratização no prédio da Câmara Municipal de Bom Jardim 
para manter os ambientes de trabalho em bom estado de salubridade e 

descontaminação. 

Nana | 

Nathalia Stutz Amaral 

Responsável por Bens em Almoxarifado, Patrimônio e Serviços 

AUTORIZO, ( uu 
Carlos Gastão Pinto Carrilho 

Presidente da Câmara Municipal de Bom Jardim 



Câmara Municipal de Bom Jardim 
Praça Cel. Monnerat, 252 - Centro 
Bom Jardim - RJ - CEP: 28660-000 
Tel.: (22) 2566-2030 / 2566-2366 
E-mail: cmbj.20116Ogmail.com 
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº: 09/2023. 
Bom Jardim, 02 de Janeiro de 2023. 

1. JUSTIFICATIVA: 

Faz-se necessária a contratação de uma empresa especializada com o intuito 
de executar serviços de desinsetização e desratização, exterminar todo e 
qualquer tipo de inseto, praga e roedor em todas as áreas (interna e externa), 
buscando manter os ambientes de trabalho em bom estado de salubridade e 
descontaminação, tanto para a segurança pessoal dos servidores e usuários 
desta Casa Legislativa quanto para a conservação dos bens da Câmara 
Municipal de Bom Jardim. 

2. OBJETO: 

Contratação de Empresa especializada na execução dos serviços de 
DESINSETIZAÇÃO e DESRATIZAÇÃO (controle de pragas urbanas), 
conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 Contratação de Serviços de Desinsetização e Desratização 

3. DETALHAMENTO DO OBJETO: 

Os serviços e suas respectivas quantidades estão discriminados na planilha 
abaixo: 
ITEM MATERIAL UNIDADE | QUANT. 

1 Contratação de Serviços de Desinsetização e Meses 12 
Desratização 

Caberá à Responsável por Serviço observar se a realização dos serviços estão 
de acordo com as especificações contidas neste termo de Referência. 

4. DESCRIÇÃO DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OU ENTREGA 
DE MATERIAL: 

O serviço será feito no Prédio da Sede da Câmara Municipal, situado a Praça 
Coronel Monnerat, 252, Centro- Bom Jardim — CEP 28.660-000 - RJ, de 
Segunda a Sexta, das 09:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 16:30 horas. 
Qualquer serviço que não atenda às determinações acima exigidas será 
desconsiderado, ficando o fornecedor obrigado a uma nova realização do 
serviço. 
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5. LEGISLAÇÃO PERTINENTE : 

Lei Estadual nº: 7806 de 12 de dezembro de 2017. 
Art. 2º, 81º: A empresa especializada no Controle de Pragas e Vetores estará 
autorizada a realizar serviços, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, após 
estar devidamente licenciada junto ao Instituto Estadual do Ambiente — INEA. 
Art. 3º: Lei se aplica às empresas especializadas na prestação de serviço de 
controle de vetores e pragas urbanas, no diversos ambientes, tais como: 
indústrias em geral, instalações de produção, importação, exportação, 
manipulação, armazenagem, transporte, fracionamento, embalagem, 
distribuição, comercialização de alimentos, produtos farmacêuticos, produtos 
para saúde, perfumes, produtos para higiene e cosméticos para a saúde 
humana e animal, fornecedores de matéria-prima, áreas hospitalares, 
clínicas, clubes, "shopping centers", residências e condomínios residenciais e 
comerciais, lojas, lanchonetes, bares, restaurantes veículos de transporte 
coletivo, táxis, aeronaves, embarcações, aeroportos, portos, instalações 
aduaneiras e portos secos, locais de entretenimento e órgãos públicos e 
privados, construção civil, instituições de ensino, entre outros. 
Art. 4º: Os estabelecimentos citados no Art. 3º desta Lei serão obrigados a 
providenciar a realização dos serviços de desinsetização e desratização, 
conforme proposto pelas normas vigentes da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA. 
Art. 5º, II: Controle de vetores e pragas urbanas: conjunto de ações preventivas 
e corretivas de monitoramento ou aplicação, ou ambos, com periodicidade 
minimamente mensal, visando a impedir, de modo integrado, que vetores e 
pragas urbanas se instalem ou reproduzam no ambiente; 
Art.6º, Ill: Empresa Especializada: pessoa jurídica devidamente constituída, 
licenciada junto ao INEA e com registro no Conselho Profissional afeto à 
categoria do respectivo Responsável Técnico para prestar serviços de controle 
de vetores e pragas urbanas; 
Art. 19º: A empresa especializada deve fornecer, ao cliente, o comprovante de 
execução de serviço, contendo, no mínimo, as seguintes informações: | - Nome 
do cliente; Il - Endereço do imóvel; Ill - Praga(s) alvo; IV - Data de execução 
dos serviços; V - Prazo de assistência técnica, escrito por extenso, dos 
serviços por praga(s) alvo; Vl - Grupo(s) químico(s) do(s) produto(s) 
eventualmente utilizado(s); VII - Nome e concentração de uso do(s) produto(s) 
eventualmente utilizado(s); VIII - Orientações pertinentes ao serviço executado: 
IX - Nome do responsável técnico com o número do seu registro no conselho 
profissional correspondente; X - Número do telefone do Centro de Informação 
Toxicológica; XI - Identificação da empresa especializada prestadora do serviço 
com: razão social, nome fantasia, endereço, telefone e licença do INEA; XII - 
Do Certificado de garantia deverá constar identificação da empresa 
especializada prestadora do serviço com: razão social, nome fantasia, 
endereço, telefone e números da licença do INEA, seu prazo de validade, a 



Câmara Municipal de Bom Jardim 
Praça Cel. Monnerat, 252 - Centro 

Bom Jardim - RJ - CEP: 28660-000 

Tel.: (22) 2566-2030 / 2566-2366 

E-mail: cmbj.20116Ogmail.com 
CNPJ 00.495.116/0001-49 

validade da garantia do serviço e, em seu verso, deverá constar as condições 
básicas de higiene e orientações sobre a garantia do serviço. 

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

Inexistem especificações técnicas. 

7. PRAZO PARA DEVOLUÇÃO DA COTAÇÃO: 

A cotação deverá ser devolvida à contratante em um prazo máximo de 5 
(cinco) dias, contados da data da entrega da mesma. A não devolução 
ocasionará na eliminação da concorrente. 

8. PRAZOS: 

O serviço ocorrerá a partir da emissão da nota de empenho ou da assinatura 
de contrato. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 

As despesas com a execução dos serviços correrão por conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: 
Projeto Atividade 0000.0103100012.001 - Manutenção de Serviços da Câmara 
Municipal. 
Natureza da Despesa 33.90.39.00.00/7 — Outros serviços de terceiros. Pessoa 
Jurídica. 

10. PERÍODO DE EXECUÇÃO: 

O início se dará com a emissão da nota de empenho ou da assinatura do 
contrato e se extinguirá com a conclusão dos serviços solicitados ou expirado o di 
prazo acima mencionado. 

11. OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

| - Responsabilidade da Contratada: 
a) À empresa terá que comprometer-se a efetuar todo o serviço 

determinado no item 3 deste Termo de Referência. 
b) A empresa terá que garantir que os serviços serão realizados de acordo 

com a necessidade do contratante. 
c) A empresa terá que responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da 

prestação do serviço conforme as especificações apresentadas pela 
contratante. 
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d) A empresa vencedora do certame terá que substituir 

em até 48h (quarenta e oito horas) após ser comunicada, 
todo e qualquer serviço efetuado fora do prazo de garantia/validade ou 
caso a garantia/validade do serviço expirar antes de completar 12 (doze) 
meses a contar da realização do serviço. 

e) A empresa vencedora do certame terá que realizar novo serviço que não 
tenha sido realizado conforme as especificações durante o período de 
garantia/validade, em até 48h (quarenta e oito horas) após ser 
comunicada. 

Il — Responsabilidade da Contratante: 

a) A Responsável por Serviços deverá informar imediatamente ao chefe 
imediato para que o mesmo possa tomar as medidas cabíveis, caso o 
serviço não atenda às determinações exigidas no Termo de Referência. 

b) A Câmara Municipal se responsabilizará por enviar a nota de empenho à 
empresa ganhadora do certame, assim como a conclusão dos serviços que 
ora a empresa terá que realizar no prédio da Câmara Municipal. 

c) A Câmara Municipal se responsabilizará pelo pagamento da contratada em 
até 30 (trinta) dias após a realização dos serviços contratados. 

12. FISCALIZAÇÃO: 

A fiscalização e o acompanhamento dos serviços decorrentes deste Termo de 
Referência caberá à seguinte fiscalizadora: 
Servidora: Nathalia Stutz Amaral (Responsável por Bens em Almoxarifado, 
Patrimônio e Serviços). 
Matrícula: 12/0180 GPC. 
Caso o produto ou o serviço não atenda às especificações exigidas no Termo 
de Referência, a Responsável por Bens em Almoxarifado, Patrimônio e 
Serviços deverá comunicar à empresa que forneceu o produto, sendo a mesma 
obrigada a trocá-lo ou refazê-lo em até 48 h (quarenta e oito horas) da 
comunicação. 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Inexiste qualificação técnica. 

14. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado através de conta bancária, que será informada 
pela Empresa Vencedora no momento da entrega da nota fiscal eletrônica, 
(caso o Município já tenha regulamentado a mesma), em até 30 (trinta) dias 
úteis após a realização do serviço, observada a ordem cronológica de chegada 
de títulos, juntamente com: 
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| - a Nota Fiscal Eletrônica; 

Il - os documentos abaixo relacionados, com validade atualizada, conforme 
art.55, inc. XIII da Lei 8.666/93: 
1 - Certidão de Regularidade com FGTS; 
2 - Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Divida Ativa 
da União; 
3 - Prova da Inexistência de Débitos Trabalhistas mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho — Lei 
12.440/11, de 07 de janeiro de 2012. 

Il - O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das 
obrigações assumidas pelo (a) contratado (a) no que se refere à habilitação e 
qualificação exigidas. 

15. DEMAIS DISPOSIÇÕES: 

Inexiste. 

16. ENCERRAMENTO: 
O presente Termo de Referência compõe-se de 05 (cinco) páginas, sendo esta 
última assinada. 

17. RESPONSÁVEL PELO PROJETO: 
Servidora: Nathalia Stutz Amaral 
Matrícula: 12/0180 GPC 

Cargo: Auxiliar Administrativo. 

mena À 
NATHALIA STUTZ AMARAL 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
DO TERMO DE REFERÊNCIA 

18. RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO DO PROJETO: 

Bl, 
CARLOS GASTÃO PINTO CARRILHO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 



" ag ; ES Fls nº 03 
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Venho por intermédio deste, informar que existe Crédito Orçamentário, na Conta 
3390. 39. 00 - 00/4 ( Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica ) no Valor de 
R$286.946,00 ( Duzentos e Oitenta e Seis Mil, Novecentos e Quarenta e Seis Reais ), 

conforme relatório em anexo. 

Era o que tinha a informar. 

Bom Jardim/RJ, em....02...de....Janeiro... de 2023. 

Nie 
Leilma de Oliveira Silva 

Responsável pela Contabilidade 

CRC/RJ: 110757/0-0 

Mat: 12/0144-GPC
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Câmara Municipal de Bom Jardim 
Praça Cel. Monnerat, 252 - Centro 

Bom Jardim - RJ - CEP: 28660-000 

Tel.: (22) 2566-2030 / 2566-2366 
E-mail: cmbj.20116GOgmail.com 

CNP) 00.495.116/0001-49 

AVISO DE DISPENSA 

Processo 013/2023 

Fundamentação Legal: Lei 14.133/2021- Art. 75 II 

A Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ em conformidade com o Art. 75, 8 3º, torna 

público que promoverá a contratação de empresa especializada em serviço de 

Desinsetização e Desratização das partes interna e externa do Prédio da Câmara Municipal 

de Bom Jardim. 

Os eventuais interessados em apresentar propostas deverão entrar em contato com o 

Setor de Compras da Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ, através dos telefones (22) 2566- 

2030, 2566-2366 e pelo e-mail: licitacoescomprascamarabi.riGOgmail.com. 

As propostas deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis 

Bom Jardim, 05 de janeiro de 2023. 

Marinice Cardoso Vieira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações e Compras. 

Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ. 



06/01/2023 10:26 
Gmail - Dispensa 

Ri Gmail 

2 mensagens 

OM JARDIM <cmbj.2011 gmail.com> 
bdesign.com.br> 

CÂMARA MUNICIPAL B 

Para: Pixel Web Design <pixelBpixelwe 

Bom dia! 

Seguem anexos, documentos para publi
cação no site oficial. 

Transparência- Dispensa de Licitação- 
2023. 

Atte, 

Marinice 

4 anexos 

E Conexão à Internet 2023.docx 

T3K 

3] Controle de Pragas Urbanas 2023.docx 

73K 

“a Recarga Toners 2023.docx 

8 73K 

Ponto Eletrônico 2023.docx 

73K sm 

Pixel / Catavento <pixel(Dpixelwebdesig
n.com.br> 

Para: cmbj.2011GQgmail.com 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Bom dia Marinice, 

Os documentos já se encontram publicados 
no site. 

AM, 
Jr 

Pixel H J Serviços e vAviypixelwebdesign.com.br | pixel
G)pixelwebdesign.com br 

“ “Comércio Ltda 
Pixel H. J. Serviços e Comércio Ltda. 

Telefone: (22) 2551-1033 / Celular:
 (22) 98141-5851 (Mhats App) 

Av. Raul Veiga. 66 - Centro - Cordeiro/RJ 

de Licitação 

CÂMARA MUNICIPAL BOM JARDIM
 <cmbj.2011Dgmail.com> 

6 de janeiro de 2023 às 07:27 

AMU ço MA 

SFisndo) + . 

«. Rúbrica 

ano 008? 

6 de janeiro de 2023 às 09:19 

Se você não for um dos destinatários do
 presente &- 

Este e-mail e qualquer documento anexo
 ao mesmo é destinado somente às pess

oas mencionadas acima, podendo conter
 Informações 

mail e seus anexos, por meio do present
e loma ciência que sua disseminação. di

stribuição ou cópia 

e exclusão permanente do original e de qu
alquer cópialimpressão que tenha sido rea

lizada. 

Não contém vírus www.avast.com 

https://mail.google.com/mail/u/0/2ik=ff 65a4
2d83&view=pt&search =all&permthid=thre

ad-a 

eiou privil 

é estritamente proibida. Se liver recebido
 este e-mail e seus anexos por engane, a

gradeço comunicação imediata através d
o telefone 

H3Ar-B41 030404732149083&simpl=msg
-a%3Ar171 Bro SMA



05/01/2023 10:56 Gmail - Cotação 

CÂMARA MUNICIPAL BOM JARDIM <cmbj.2011Qgmail.com> 

Cotação 
1 mensagem 

CÂMARA MUNICIPAL BOM JARDIM <cmbj.2011 Dgmail.com> 5 de janeiro de 2023 às 10:54 
Para: SOS Pragas <sospragasnf(Ogmail.com> 

(RP NUDA, 
Bam diá! 4 € á 
Segue documento para cotação de preço. Res Fis nº 13 
Atte. 

» 
e 

Marinice Vieira 

Res. Setor de Compras 

= Cotação Controle de Pragas 2023.pdf 
— 340K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=165a42d83&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar5192560735728394402&simpl=msg-a%3Ar34073... 1/1



12/01/2023 13:34 Gmail - Dispensa de Licitação 

Fog Gmail CÂMARA MUNICIPAL BOM JARDIM <cmbj.2011 gmail.com> 

Dispensa de Licitação 
1 mensagem 

CÂMARA MUNICIPAL BOM JARDIM <cmbj.2011 (gmail.com> 
12 de janeiro de 2023 às 11:03 

Para: SOS Pragas <sospragasni(O gmail.com> 

Bom dia! 
Preciso que me envie a resposta com a cotação de preço ainda hoje. 

Ate. 

Marinice 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=f1 65a42d83&view=pt&search=all&permthid=threa
d-a%3Ar54867661 57867847062&simpl=msg-a%3Ar-5033... 1/1 



05/01/2023 10:58 Gmail - Cotação 

fes: (Gmail CÂMARA MUNICIPAL BOM JARDIM <cmbj.2011 gmail.com> 

Cotação 
1 mensagem 

CÂMARA MUNICIPAL BOM JARDIM <cmbj.2011 Dgmail.com> 5 de janeiro de 2023 às 10:52 
Para: "Pest Service (Controle de Pragas)" <contato(Dpestservice.com.br> 

Bom dia! 

Segue documento para cotação de preço. 
Atte. 

Marinice Vieira 

Res. Setor de Compras 

“4 Cotação Controle de Pragas 2023.pdf 
— 340K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=165a42d83&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar3031918529861292837&simpl=msg-a%3Ar-2486... 1/1



Estado do Rio de Juneiro 

Câmara Municipal de Bom Jardim 

Pedido de Solicitação de Preços 

Processo : 0613/2023 Dt.Solicitação: 04/01/2023 

Fornecedor: | STHEK DE FRIBURGO SERVIÇOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

cpr/CNPI  : | 06.231.236/0001-15 

Dt Resposta: |- 11/01/2023 
Dbjeto : Contratação de empresa especializada na execução dos serviços de 

Desinsetização e Desratização ( controle de pragas urbanas |), conforme 

especificações constantes no Termo de Referência. 

Nome Marca UND. QTD. Vlr.Unitário Total 

1 Contratação de empresa especializada]  ] Mês 12,00 [ R$300,00  |R$3.600,00 | 
eo = desratização por um 
perio e 12 meses. 

El otel: R$3. j 

46. a pg 157 rotat: | 15 doongo | 
SEMER : rol URGO SERVIÇOS 

COMERCIO LTDA 

PoE PO NOV a Sc SENDO 

FRisURGO-RS 

Desenvolvido por SAPITUR 



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Bem Jardim 

Pedido de Solicitação de Preços 

ps 04/01/2023 

cane 101 
HM. i 

SPF /CNPO FEREECIRES 1=C6 + 

di Sd pia ha, 3 
ais 

Dbseto x trataç de empresa especializada na execuçã
o dos serviços de 

+, à 

' 5 em E me 

à atização | controle de pragas urbanas |, contorme 

termo de Referência. 

vir.Unitário Total 
es constantes no 

Harca UND. QTD. 

perjodo de 12 meses 

Torai: As. 

A 

18.519.699/0001-66] 
J À CONTROLE DE 
PRAGAS LTDA - ME 

L. novarriBurGo-r fauo 



Câmara Municipal de Bom 

Praça Cel. Monnerat, 252 - Centro 

Bom Jardim - RJ - CEP: 28660-000 

Tel.: (22) 2566-2030 / 2566-2366 

E-mail: cmbj.2011 gmail.com 

CNPJ 00.495.116/0001-49 

Processo: 013/2023 

Assunto: Contratação de empresa especializada execução dos serviços de desinsetização 

e desratização (controle de pragas urbanas) — Serviço de Terceiros-Pessoa Jurídica, para 

a Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ. 

JUSTIFICATIVA 

O Setor de Licitações e Compras da Câmara Municipal de Bom Jardim, informa que 

apesar da tentativa de cumprimento do que dispõe o art. 23, 5 1º, IV da Lei 14.133/20, 
por 

analogia, o qual exige a apresentação de cotação prévia de no mínimo três preços dos valores 

dos bens e materiais a serem comprados, ou serviços a serem prestados, isto não foi possível 

por não haver interesse dos demais prestadores de serviço do ramo, como consta no 

processo. Empresas foram notificadas através de e-mails, ligações telefônicas e divulgação 

pelo site oficial da Câmara Municipal de Bom Jardim, respeitando-se o prazo de 03 (três) 

dias úteis de espera para possíveis propostas. Apenas 02 (duas ) empresas com a 

qualificação técnica para a execução do serviço apresentaram suas propostas de preços se 

manifestando até o prazo razoável de envio das propostas, para concorrência ao menor 

preço praticado. 

Diante do exposto, remeto o presente processo à Procuradoria Jurídica para emissão do 

respectivo parecer. f 

uco 
Marinice Cardoso Vieira 

Presidente da Comissão de Licitações e Compras 

Bom Jardim, 13 dejaneiro de 2023. 



RELAÇÃO DE CERTIDÕES NEGATIVAS E 

DOCUMENTOS 

EMPRESA: ] 7 Corlugl MNLAGAD 
PROCESSODE LICITAÇÃO: ' ( 

ASSUNTO: 
DATA: 

CERTIDÕES 

UNIDADES VALIDADE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS ob) 3? 

TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO (A 
9406 

CERTIDÃO PREVIDENCIÁRIA ESTÁ INCLUSA NESTA) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS WIGAT) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS — CND (ESTADUAL) [04% 1% 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM 
DÍVIDA ATIVA 7RE, 

(PROCURADORIA GERAL DO E
STADO) 

É - 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS — CRF 95017) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (MUNICIPAL) [Jod/ 75 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS EM DÍVIDA ATIVA 

(MUNICIPAL) 
4 IoWI> 

OUTRAS 
pg 

DOCUMENTOS DA EMPRESA 

ITENS CONSTA | NÃO CONSTA 

CONTRATO SOCIAL 
CARTÃO CNPJ 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 74 17/47. ) 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 1/0) 74 1154 = 1 
DOCUMENTOS DOS SÓCIOS 

PROCURAÇÃO PARA TERCEIROS 

DOCUMENTOS DE TERCEIROS 

DECLARAÇÕES 
ITENS CONSTA | NÃO CONSTA 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 
AX 



MINISTÉRIO DA FAZENDA º 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

« Rúbrica 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
O, A 

“200 90 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J A CONTROLE DE PRAGAS LTDA 

CNPJ: 18.519.699/0001-66 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisque
r dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser
 apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Feder
al do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 
de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judici
al que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ai
nda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procura
doria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmo
s efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de 
ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vincula
dos. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiç
ões sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua au
tenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.7
51, de 2/10/2014. 

Emitida às 09:47:17 do dia 26/12/2022 <hora e data de Brasilia>. 

Válida até 24/06/2023. 

Código de controle da certidão: 0B32.8F1 2.02BC.EC6C 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
TRABALHISTAS 

Nome: J A CONTROLE DE PRAGAS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 18.519.699/0001-66 

Certidão nº: 1725422/2025 

Expedição: 12/01/2028, as 13:16:08 

validade: 11/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JU A CONTROLE DE PRAGAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.519.699/0001-66, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos 
arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 
12 .440/2011. € 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

os dados constantes desta Certid
ão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em rel
ação 

a todos os seus estabelecimentos,
 agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão c
ondiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às
 obrigações 

estabelecidas em sentença condenató
ria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos deter
minados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados p
erante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou de
mais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

N 



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA “od MU. 

, 

À o 

] Ê e Els nº » 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº: 01-2023/1359192 di 

Código de verificação de autenticidade: 6cc769dE7 141921bbb9049dBAT 13f7b0 EE pe 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

CPF/CNPJ: 18.519.699/0001-66 CAD-ICMS:  Desativada 

NOME / RAZÃO SOCIAL: J A CONTROLE DE PRAGAS LTDA 

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as in
formações registradas nos Sistemas Corporativos da 

Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, 
até a presente data, 

NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUA
L para o requerente acima identificado, ressalvado o 

direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dividas de
 sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

EMITIDA EM: 12/01/2023 ÀS 13:19:01 

VÁLIDA ATÉ: 12/04/2023 

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ
 nº 109 de 04/08/2017 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Ne
gativa da Divida Ativa, emitida pelo órgão próprio da 

Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Co
njunta PGE/SER nº 33/2004. 

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela 
Internet (http:/Avww10.fazenda.rj.gov.br/SATI- 

FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutentic
idadeHash.xhtml). 

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerent
e, abrangendo sua regularidade fiscal e de 

estabelecimentos que porventura possuir com mesma
 raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é in

formação 

apenas ilustrativa. 

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do re
querente no Cadastro Estadual de Contribuintes do IC

MS: 

ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - e
stabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO 

- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabe
lecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação 

deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situaçã
o Cadastral (www fazenda.r).gov.br). 

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o r
equerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exe
rça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo | da 

Parte Il da Resolução SEFAZ nº 720/2014. ur 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA 

Certifico que, em consulta ao Sistema da Divida Ativa no dia 16/01/2023 , em referência ao pedido 9155/2023 |, NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO em 

Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo: 

RAZÃO SOCIAL: J A CONTROLE DE PRGAS LTDA 

CNPJ: 18.519.699/0001-66 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 79.97749.7 

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS so
mente terão validade quando apresentadas em 

conjunto. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser a
purados posteriormente à emissão da presente certidão. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.
rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade- 

fiscal 

CÓDIGO CERTIDÃO: AJ1R.3120.3011.13R0 

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 16/01/2023 às 11:48:02.2 

Esta certidão tem validade até 15/07/2023 , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima,
 conforme artigo 11 

da Resolução nº 2690 de 05/10/2009. 

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa 

Emitida em 30/01/2023 às 11:36:06.2 
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Sp, Rúbr o 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiç
ão que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certi
fica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em si
tuação regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGT
S. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/12/2022 a 25/01/2023 

Certificação Número: 20221227021653473
70021 

Informação obtida em 12/01/2023 13:31:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www .caixa.gov.br 

Megeo mo A 

18.519.699/0001-66 

J A CONTROLE DE PRAGAS LTDA 

R EVANGELISTA MANOEL DA SILVA 180 / CONS
ELHEIRO PAULINO / NOVA 

FRIBURGO / RJ / 28633-620 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO 

AVE ALBERTO BRAUNE, 255, CENTRO - NOVA F
RIBURGO - RIO DE JANEIRO 

CNPJ : 28.606.630/0001-23 Telefone : 2225259100 Email: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,PLANEJ
AMENTO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

GESTÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Nº 0001973/2023 

Contribuinte J A CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME 
CNPJ: 18.519.699/0001-66 

Inscrição Municipal: 1024227156-1 

Endereço R. EVANGELISTA MANOEL DA SILVA, N
º 180 SAO JORGE, INDEFINIDO NOVA FRIBURG

O - 

RJ, CEP 28605-220 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar
 e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 

do 

sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apu
radas, de acordo com o artigo 355, do Código 

Tributário Municipal, LCM n.º 124, de 28/09/2018, é ce
rtificado que não constam pendências em nome da 

Pessoa Jurídica, relativas aos créditos de natureza tributária e 
inscritos em dívida ativa. 

Esta certidão eletrônica não é válida para fim de
 inventário; para tanto, deverá ser solicitada cer

tidão 

a Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento
, Desenvolvimento Econômico e Gestão. 

A aceitação desta certidão será condicionada à veri
ficação de sua autenticidade na Internet, pelo site of

icial 

da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo 

Validade: 12 de Abril de 2023 

O Prazo de validade da Certidão é de 90 (noventa) 
dias, a contar da data da sua emissão. 

Código de controle da Certidão: 202302070001973 

Emitido em: Quinta-Feira, 12 de Janeiro de 2023



Nº do Protocolo FLN | 

tos JÚ Cl E | l - A 65-2017/288298-2 06 outubro 2017 

= JUCERIA 
NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF) Útimo arquivamento: Orgão Calculado Pago 

| 33.2.1027657:3 | 00002982491 - 08/12/2016 Junta 188,00 188,00 

Tipo Jurídico NIRE: 33.2.1027657-3 DNRC 21,00 21,00 

[Sociedade empresária limitada | ] A CONTROLE DE PRAGAS LTDA ME Qi M Us 

or Emp Boleto(s): 102481682 As “e. À 

| Microempresa ) Hash: FD6F75F3-4DFE-4D01-ALAB-3D0AS56C7BSE = 

Nome TERMO DE AUTENTICAÇÃO 
| A CONTROLE DE PRAGAS LTDA ME 

Código Ato Eventos 

002 Cód Qtde. |Descrição do Ato / Evento 

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

XKX XxX 10 ,4,8.8,0,0,0,0,0,0,8 8.9.6 6,8.0,8.80,9,0,6,0,6,0,6.0/6,0,0,0.8.08.0.6,.0,6,0.4 

XXX xx IXXIXIKKKKKAKAXANKXANAKAKNKKKKKNKKK NARA 

XXX RX Do 6 ,6,8 4.6.6 6,0,0,0,0,0.0,0,0.08,0,0,0,9,0,0,0,8,8,0,6 0,6,0,0,000. 0 0 da dd 

XxX xx o 0.6.9.6 ,9,0,0,0,0,8,0,0.6,0.6,9,0,9,0,0,6,0,0,6,6,8,5,9,9.0,0/0,0.6/0.8.0,0,0,0 

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR LUCIO ANDRE FREITAS SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO: 

NIRE / Arquivamento  |CNP) Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado 

00003098323 18.519.699/0001-66 Rua EVANGELISTA MANOEL DA SILVA |CONSELHEIRO Nova Friburgo RJ 

180 PAULINO 

XXXXXKXXXAX XX XXM XXX / XX = XX D0,0,04,0.0,0,0,0,0,0,0,0,0,00,6,6,0,0,0,0.4 XXXXXKXXKKKAHAXXXAA XXXXXXKKXAX XX 

XXXXXKXKKXA XX 0.0.00,0,90,0,0,0 00.04 XXXXXKXXKKXXKXXXKNHA HA XXXXXXXXKXAXKAX KA D6,0,6,0,0,0,6,0,0,4 XX 

XXXXXKXXKXA XXI / OO =X D.9.0,6,0,0,0,0,0,6.6,0,0.0,0,8,0,0,0,0,0,0,0,4 XXXXXXXAKNHANA XX XXXXXXXKXA XX 

KXXXKXANXAX KA IOO KKK) XXX XX D.0,0,0,00,0,0.0,8,0,9,0,6,0,0,0,09,0,0,0,0,0,4 D.6,0,9,0,0,6,0,0,0,0,0,0,0,6,0,0,0,0,4 XXXXXNXAXX XX 

XXXXKKXKAXHA XXXKX XXX /XXXX= XX XXXXXKXXKXKXKKKAKNAXMAA XXXXXXXXKXXXAAXMAAX XXXXXXXXXA XX 

XXXXXXXKXKX XKXKK XXX) XX = OK XXXXXKKXXKKKKKNKAKXARXAAA XXXXXXXXXHKKXKAKK AA XXXKXXKXAX XX 

XXXXNXKXXHXA XX. XXXXXX/XXXX- XX XXXXXXXKKXKXKAXXXKANKAKA XXXXXKXKKHHKXKAK HA XAXKXAKXAX XX 

XKXXXXXXXXX XX. XXX XXX) XXXX=XX D0,0.0,0,0.0,9.0,0,0,0,000,00,0,0.0,0,0,04 XXXXXKXXKXKXKAXAXXAA XXXXXXXXXA XxX 

XXXXXXXKXXX XX XXX / OO = XX 00600 0,0.0.00,00/0,00.0000.00.04 XXXXHXHAKAKX KKK MOOOOOOKHAX XX 

XXXXXXKXXHA XXIOOLXKX/XKXX-XX XXXXXKXKKXKXXHXKANAAAK XXXXXXXXXXKKKAKNAXKA IOO0000MKXK XX 

XXXXXXXXNAA XXXXX XXX XXXX-XX D9,0.0,0,0,0,0.0,0,6,00,0,0,0,00,0,0,0,0,9,6 D600000400.0,00,000,040,0,4 XXRXKRRNXA XX 

D 40,0 ,0,0,0,0,0,0,0,4 XX XXX OX XXXX-XX XXXXXKA KKIDOOOONHA MAMMA XXXXXXKXKKKKKAKXAHAA XXXXXXXXXA XX 

XXXXXKXAKHA KX.XXX x/ XXXX-XX XXXXXXKKKKKKAKKAHHR MARX D$6,6,6,0,6,6.0,6.9,8,0,8,0,6,0,6,0,0 XXXXXXXXXX XX 

XXX XX x xxx / XXXX-XX Pod 4 6.0.0.0.6,0,0,6,0,0,0,00,0.0,00,0.4 D6,6,0,6,6.00.0,0,0,.0,0,0,0,0,0,0,0.4 XXXXXXXXXX XX 

54, 0,0,6.0,0,0,0,0,0,4 XX.XXX XXX/XXXX-XX XXXXXXXXKXKAXKHHMK RANA D60,0,6.0.6,0,6,0,.6,0,0,0,6,0,0.0,04 XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXAXKA XXXKX XXX /XXXX= XX XXXXXKXXKXXXXKXAHNHR XX XXXXXXXXKAX XXX XXXXXXAXAX XX 

XXXXXXXXXXX XXXKMKXX/ XXXH= XX XXXXXKX KKK RNA A XXXXXXXKXXXXKKXXXKA XXXXXXXXX XX 

D0,0,0,6,9,6,9,0,0,0,4 DO 000.000,90) .0,5,0.09,0,4 bRO 0.600,0.0,0,0,0,0/8.0,00,0,0,0,004 00060 6,9,0,9.6,0,0,0,0,0,0,0,0,4 XXXXXAXXXX XX 

XXXXXKNKANA XXXKAXXA/ XXX XX XXXXXKXXXXKAKKKAAHANX MNA XXXXXXXXKXXXAK XX XXXXAXNKXA XX 

XXXXXXXKXXK XX.XXX. XXX/XXXX-XX XXXXXXXXKKKKHNAANAR KM D06,0,6,0,0,0,0,0.0,0,0,0,0,0,6,0,0,6 XXXXXXXXXX XX 

UL 
Bernardo Feijo Sampaio Berwanger 
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SECRETÁRIO GERAL 

Observação: 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

Empresa: J A CONTROLE DE PRAGAS LTDA ME 

332.1027657-3 Protocolo: 65-2017/288298-2 Data do protocolo: 

CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/10/2017 SOB O NÚMERO 00003098323 e demais constantes do termo de 
NIRE: 

autenticação. 

Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2017 

O 
65-2017/288298-2 

04/10/2017 

Autenticação: BFDFE7E6EA5SD523D03A64972371 4B484EB477085EFC86DAAIDD72194C31FB786 

Dara validar a dammmanta sracea hrtme flrsna Ancarãso vã mas hr/carsei enmelahannaladimita 

Nº de Páginas Capa Nº Páginas 

EE ni 11 | 

infarme a nº da nvratacala Dae



Nº do Protocolo 

Presidência da República 

Secretaria de Micro e Pequena Empresa 

Secretaria do Racionalização & Simplifica
ção 

ei 

Departamento de Registro Empresarial e Integr
ação 65- 2 0 a 7 / Pá 8 8 E 9 8 - F

A 04/10/2017 - 15:55:48 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
J UCERIA 
O is úrgio Calculado Pago 

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF) 
00002982491 - 08/12/2016 Junta 168,00 | 188,00 

| 33.2.1027657-3 | NIRE: 33.2.1027657-3 ré, 81,004 fia 

JA CONTROLE DE PRAGAS LTDA ME 

Tipo Juridi 

nd 

E -—— Baleto(s): 107481682 a 

[sociedade empresária Nmitado 
Hash: FDSF75F3-4DFE-4DOL-ALAB-3D0AS56C7B8E o e 

= Ms, mms 
Microempresa 

A es 

REQUERIMENTO 

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Est
ado do Rio de Janeiro 

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:
 

Código Código a 
do Ato Evento Qtde. | Descrição do ato / Descrição do ev

ento 

002 021 1º [Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nom
e Empresarial) 

XxX XXX TOO TO OUTONO II IND
IA OCO IOOOOIOIOODOOOODANEOONMONT 

XXX XxX TOO OO OR O OI RO
NCO OCO OOCOOOOONOO OO 

XX XXX OCO OURO OCORRIA OOOOOISKOOOOOONHHODOOOO 

XXX XXX OO
OP
S 

Representante legal da empresa 

NOVA FRIBURGO/RJ 

Ee Nome: AFOÍSO QUINTINO DA COSTA | 4 5 E casi 

| Assinatura: Wuolluinttodalotos 

| O 3! (olle És Telefone de contato: Ed 2225241550 

u 

Data E-mail: legalgaaccontabilidade crê.br 

Tipo de documento: Híbrido 

Data de criação: 26/09/2017 

Data da 12 entrada: 

DO 
65-2017/288298-2 

autenticação. 

Autenticação: BEDFE7E6GEA5SD523D03A649723714B484EB477085EFC86DAAIDD72194C31FB7B6 
Dara validar 4 dannmanta scacea hrtme mena dvrarão vá mes hr/carmrinne fecham adimita nenem ho) menta) ae 

tt - ! : ar 1 
errar e a elrhanra a a) aa a Da 

l 

ieaacecammereconecacoreceearoonerecaonadocoocnenccopsscioaccnsicsecesssdestonsenatnnto 
| Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro a 
| Empresa: J A CONTROLE DE PRAGAS LTDA ME aa 

| NIRE: 332.1027657-3 Protocolo: 65-2017/268298-2 Data do protocolo: 04/10/2017 a MIDI A: 

| CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/10/2017 SOB O NÚMERO 00003098323 e demais constantes do termo de tod ! 
| 

! 



SEGUNDA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
JA CONTROLE DE PRAGAS LTDA ME 

JANE PEREIRA BARCIA BORRÉ, brasileira, casada pelo regime da comunhão parcj 

bens, empresária, natural da- Petrópolis - RJ, nascida em 08/11/1965, filha de Paul 

Coutinho Barcia e Olga Pereira Barcia, residente e domiciliada na cidade de Petrópolis - 

Dezesseis de Março, nº 234, Apt. 602 — bairro: Centro - CEP: 25620-040, portadora da cal bras 

nacional de habilitação de nº 01056646394, expedida pelo DETRAN/R] e do io DO 

nº. 822.089.807-00; e, 

qa Mus 
sar E is nº «1 

;ã Ru y bi 

A? 

ANDRÉ LUIS PEREIRA BARCIA, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Petrópolis/RJ, 

nascido em 11/06/1970, filho de Paulo Cesar Coutinho Barcia e Olga Pereira Barcia, residente e 

domiciliado na cidade de Petrópolis/RJ, na Rua Dezesseis de março, 234 - apt. 602, bairro: 

Centro, CEP: 25620-040, portador da carteira nacional de habilitação nº 00072816333 expedida 

pelo DETRAN/RJ e no CPF nº 651.613.007-87, únicos sócios da sociedade empresária limitada 

que gira sob a denominação social de J A CONTROLE DE PRAGAS LTDA ME, com sede na 

“cidade de Nova Friburgo — RJ, na AV. Engenheiro Hans Gaiser, n.º 510 — Lote 4-A/Loja, 

bairro: Centro, CEP: 28.605-220, devidamente registrada e arquivada na JUCERJA — Junta 

Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o nº. 33.2.1027657-3 em 08/12/2016, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 18.519.699/0001-66, resolvem de comum acordo, alterar o seu contrato social, 

de conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 

I- DA SEDE E DOMICILIO: 

A sociedade resolve alterar sua sede e domicilio para a cidade de Nova Friburgo — RJ, na Rua Evangelista Manoel 

da Silva, n.º 180 — São Jorge - bairro; Conselheiro Paulino — CEP: 28633-620. 

| II - Em consequência da alteração ocorrida, os sócios resolvem apresentar o contrato social, passando, 

| portando a sociedade empresária limitada reger-se pelas cláusulas e condições a seguir redigidas. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob a denominação social de 

J A CONTROLE DE PRAGAS LTDA ME, com sede na cidade de Nova Friburgo/RJ, na Rua | 

Evangelista Manoel da Silva, n.º 180 — São Jorge - bairro: Conselheiro Paulino — CEP: 28633-620. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem por objeto o ramo de exploração dos serviços de: imunização, 

controle e combate de pragas urbana e limpeza de caixa d'água, tanques de infiltração e fossas sépticas, 

sumidouros, poços e caixas de esgoto, galerias de águas pluviais, tubulações e limpeza em sanitários 

químicos; serviços de limpeza geral (não especializada) de prédios de qualquer tipo. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é de R$ 67.800,00 (sessenta e sete mil e oitocentos reais), 

divididos em 67.800 (sessenta e sete mil e oitocentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 

subscrito e integralizado em moeda corrente do país e dividido da seguinte forma: 

' Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
| 

" 1 

' Empresa: J A CONTROLE DE PRAGAS LTDA ME Ee ET A: 

' NIRE: 332.1027657-3 Protocolo: 65-2017/288298-2 Data do protocolo: 04/10/2017 Las i 

! CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/10/2017 SOB O NÚMERO 00003098323 e demais constantes do termo de ! 

autenticação. 

' Autenticação: BFDFE7E6EASD523D03A649723714B484EB477085EFC86DAAIDD72194C31FB786 
| Dara validar a dacnman +a sracca herme / fuuna dnmarãs vá mas hrl/corrinno/ahanmaladinita? infarmo mn nº da nratannla Dar W/% 

GE E mes pgs amas a o SD a cm — Da E NA o a e — nação TST A



SEGUNDA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
J A CONTROLE DE PRAGAS LTDA ME 

da NOMES QUOTAS VALOR R$ 

“| 4) Jane Pereira Barcia Borré 33.900 33.900,04 MUMN, 

b) André Luis Pereira Barcia 33.900 33.904:80 é 

TOTAL; suceairsseoerroa nero iria dc ce 67.800 67.8 nº 29 

os sócios respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos exatos termos do 

1052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA QUINTA: A empresa iniciou suas atividades em 19/07/2013, tão logo esteve regularizada 

em todos os órgãos federais, estaduais e municipais e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito 

de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade bem como o uso da firma cabe aos sócios 

Jane Pereira Barcia Borré e André Luis Pereira Barcia, com amplos poderes de decisão, sendo 
[D+ 

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens móveis e imóveis da sociedade, 

sem autorização do outro sócio. Nas operações comerciais e financeiras, no uso de direito e obedecendo 

ao que determina o presente instrumento os sócios administradores assinam sempre individualmente. 

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios Jane Pereira Barcia Borré e André Luis Pereira Barcia percebem 

mensalmente, a título de “pró-labore”, importância combinada entre a sociedade e em caso de 

divergência o limite de isenção previsto na Tabela Única de Imposto de Renda na Fonte e os sócios terão 

eventualmente lucros efetivamente pagos, dentro dos limites estabelecidos pela Legislação do Imposto de 

Renda vigente. 

CLÁUSULA NONA; Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 

sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 

em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de 

dezembro e ao término de cada exercício, os administradores prestarão contas justificadas de sua 

administração, com elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico. 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
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q [4 / 0” SEGUNDA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
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Pr 

da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro soc vás, px “cá 

segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002. 
Rúbrica 

Parágrafo Segundo — Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, Shano pos 42 

base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a distribuição 

afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 

sócios deliberarão sobre as contas e destgnarão administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; Fica eleito o foro de Nova Friburgo — RJ, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios declaram sob as penas da lei, de que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme o art. 1.011, $ 1º, da 

Lei 10.406/2002. 

E por estarem assim justas e contratadas, obnigam-se por si, seus herdeiros ou mesmo sucessores a 

Nova Friburgo — RJ, 22 de agosto de 2017. 

Jabe Pereira Barcia Borré André Luis Pereira Barcia 

Ea 
Marvilson Siqueiráda Costa 
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Testemunas: 

Afonso Quin Re 

CPF: 815.205.62P- 

T; S DE SÃO PAULO - SP-B 
13. e TABELIÃO DE NOTAS BROOKLIN PAULISTA ado ri 

autenticação. 

Autenticação: BFDFETE6GEASD523D03A649723714B484EB477085EFC86DAA1DD72194C31FB786 ! 
Dara evaslidar 4 damnman rm anaco orermo! fumo Snnarão vã mar hrlcarerinno/!ahannaladinital imfarmoa a nê da mentanata Dsm EJA 

s! 

dto e 2à de Agosto 5 
ANDRE BARROS DA SI ide va REVE 
"JEREMIAS DOS SANTOS - AUXILIAR pá 

Válido sosente com 0 Selo de Auteniétidane 

Re É ami a q fu 

| 

| | 

| 

j 

! Empresa: J A CONTROLE DE PRAGAS LTDA ME 
a a 

! NIRE: 332.1027657-3 Protocolo: 65-2017/288298-2 Data do protocolo: 04/10/2017 ve, HUICI 1A 

1 CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/10/2017 SOB O NÚMERO 00003098323 e demais constantes do termo de Dm g : E 1



27/09/2017 Receita Federal do Brasil 

A análise e o defsrimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão: 

« Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 

CÓDIGO DE ACESSO 
RJ.47.54.94.63 - 18.519.699.000.166 

01. IDENTIFICAÇÃO 
NOME EMPRESARIAL (fima ou denominação) Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

J À CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME 18.519,699/0001-66 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS ! DATA DO EVENTO 

211 Alteração de endereço dentro do mesmo municipio 

1 

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

ce [asa 

04. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO 
NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO 

05. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

| Responsável /) E] Preposo 

NOME CPF 
JANE PEREIRA BARCIA BORRE ; 822089.80700 
LOCAL E DATA , ASSINATURA (com/fi conimecida ato A 

DIR Ps nto/hS Nao ENIO NA ANO ADE 
U | “ r 

autenticação. 

Autenticação: BFDFE7E6EASD523D03A649723714B484EB4770BSEFC86DAA1DD72194C31FB786 
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06. RECONHECIMENTO DE FIRMA 07. RECIBO DE ENTREGA 

IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA UNIDADE 
CADASTRADORA 

Aprovado pela Insirução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016 

http:/Mame receita fazenda govbr/PessoaJuridicaCNPJicpi/consulta asp 11 
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO 

CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

J A CONTROLE DE PRAGAS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob nº 18.519.699/0001-66, por inte
rmédio de seu representante legal, Sr.(a) 

Weslley Leal, portador(a) da Carteira de Identid
ade nº 203907399 Órgão expedidor 

DETRAN e do C.P.F nº 09888283758, 

DECLARA, para fins de cumprimento do d
isposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal, que não emprega meno
r de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega me
nor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quator
ze anos, na condição de aprendiz () 

(Assinalar com “x” a ressalva acima, caso v
erdadeira) 

(Local e data) ab CUBONGO Ag de pounai 90) de 2093. 

a Nem a é NEN 

(representante legal com — 
nome € cargo) 

=== f TRULV 4 -66] meme OE 
PRAGAS LTDA - ME 

[L NOVA FRIBURGO - RJ cid
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Câmara Municipal de Bom Jardim S Fls 
Praça Cel. Monnerat, 252 - Centro 

Tel.: (22) 2566-2030 / 2566-2366 
E-mail: cmbj.201 I() gmail.com 
CNPJ 00.495.116/0001-49 

PARECER 

Processo nº 013/2023 . 

Ementa: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 

DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DO 
PRÉDIO SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM-RJ — DISPENSA DE LICITAÇÃO — 
ART. 75, Il LEI 14.133/2021 — POSSIBILIDADE 
JURÍDICA. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Bom Jardim — RJ. 

| - Breve resumo dos fatos: 

Trata-se de consulta formulada sobre a possibilidade de contratação 
de serviço especializado em desinsetização e desratização das dependências do 
prédio sede da Câmara Municipal de Bom Jardim-RJ, na forma discriminada no 
termo de referência nº 009/2023, em dispensa de licitação, fundamentada no 
artigo 75, inciso Il, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Consta nos presentes autos: solicitação de aquisição, autorização 
para deflagração do processo, termo de referência, previsão de recursos 
orçamentários, aviso de dispensa, com divulgação no sítio eletrônico da Câmara 
Municipal, solicitação de proposta encaminhado à quatro empresas do setor, com 
o retorno da proposta de apenas duas, mapa de preços assinado pela Presidente 
da Comissão de Licitação e Compra, com o correspondente resultado da empresa 
vencedora e documentos de habilitação da respectiva empresa. 

É o relatório. Passo à análise. 

|| - No mérito: 

Preliminarmente, mister se faz ressaltar que a natureza do processo 
licitatório é, ordinariamente, o atendimento de demandas públicas, em apreço à 
livre concorrência e à captação de preço justo e mais vantajoso à administração, 
elementos colhidos no espírito da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

A Constituição Federal de 1988, em capítulo reservado aos Princípios 
Gerais da Atividade Econômica, notadamente em seu art. 175, condicionou a 
prestação de serviços públicos à realização de prévio procedimento licitatório. 

Bom Jardim - RJ - CEP: 28660-000 Sp Rúbrita 
A 

S
s



Câmara Municipal de Bom Jardim 
Praça Cel. Monnerat, 252 - Centro 

Bom Jardim - RJ - CEP: 28660-000 
Tel.: (22) 2566-2030 / 2566-2366 
E-mail: cmbj.201 I(Dgmail.com 
CNPJ 00.495.116/0001-49 

De outro lado, a própria Carta Magna, em capítulo destinado à 
Administração Pública, ressalva casos em que a legislação infraconstitucional 
confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem a necessidade de 
procedimento licitatório, conforme se depreende do inciso XXI, do art. 37, da 
Constituição Federal, abaixo transcrito: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte: 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensável à 
garantia do cumprimento das obrigações. 

De tal missão se incumbiu a recente Lei 14.133/2021 em seu art. 75, Il 
que assim dispõe: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
Il - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; (Vide 
Decreto Nº 11.317, de 29 de dezembro de 2022). 

Dispõe o Decreto 11.317/2022, que atualizou os valores estabelecidos 
acima, que o valor limite para contratação por dispensa de licitação passará R$ 
97.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos). 

Desta forma, compreende-se que a dispensa de licitação poderá ser 
realizada desde que a hipótese de contratação de bens ou serviços estejam 
previamente expressas nos incisos do artigo 75 da nova lei de licitações, situação 
em que é dispensável a deflagração de processo administrativo licitatório, o que 
simplifica demasiadamente a atuação da administração, otimizando seu 
desempenho. 

Na contratação direta, o que é dispensado é o processo licitatório e 
não o processo administrativo. Logo o administrador está obrigado a seguir um 
procedimento administrativo determinado, destinado a assegurar mesmo nesses 
casos, a prevalência dos princípios constitucionais da Administração Pública. 

O Setor Contábil informa a existência de crédito orçamentário 
suficiente a saldar a despesa oriunda da aquisição em tela, indicando 
especificamente o saldo da conta nº 3390.30.00-00/4 — Serviços de terceiros — 
Pessoa Jurídica.



Câmara Municipal de Bom Jardim 
Praça Cel. Monnerat, 252 - Centro 

Bom Jardim - RJ - CEP: 28660-000 
Tel.: (22) 2566-2030 / 2566-2366 
E-mail: cmbj.201 ID) gmail.com 
CNPJ 00.495.116/0001-49 

Observa-se que o presente processo foi autorizado e justificado pela 
autoridade competente, que consta ainda termo de referência e estimativa de 
despesa. 

Questão que precisa ser salientada é o fato da impossibilidade de 
cumprimento do artigo 23, 81º, IV da Lei 14.133/20, por analogia, na forma 
justificada pela Presidente da Comissão de Licitações e Compras, haja vista a 
falta de interesse de empresas do setor, apesar da ampla divulgação e contato 
direto realizado por correio eletrônico. Considerando a necessidade da 
contratação, deve a marcha do processo seguir, pois amplamente justificada. 

Consta dos autos a comprovação de que a pessoa jurídica J.A. 
Controle de Pragas Ltda-ME apresentou a pproposta de menor preço, no valor 
mensal de R$ 110,00 (cento e dez reais), em um total de R$ 1.320,00, (um mil e 
trezentos e vinte reais) pelo prazo total de doze meses de contrato, além de ter 
demonstrado sua habilitação mediante a documentação solicitada. O valor da 
contratação encontra-se dentro dos limites legais, há disponibilidade e 
compatibilidade orçamentária para a contratação e o processo foi instruído por 
CPL devidamente nomeada, cumprindo, portanto, as exigências legais. 

Verifica-se assim, estarem atendidas as exigências contidas no artigo 
72 da Lei nº 14.133/2021, que devem, necessariamente, integrar o corpo dos 
autos, a fim de conferir-lhe legalidade e adequação, essencialmente, no que tange 
à razão da escolha do contratado e justificativa de preço, estando dentro dos 
padrões da razoabilidade. 

Diante do exposto, uma vez preenchidos os requisitos previstos na Lei 
nº 14.133/2021 especialmente em seus arts. 72 e 75, Il, não vislumbramos óbice à 
contratação do objeto mediante dispensa de licitação. 

Impende salientar sobre a necessidade de se conferir publicidade ao 
empenho a ser realizado, publicando-se a despesa, em obediência ao Princípio 
Constitucional da Publicidade, constante no Artigo 37, caput, da Constituição da 
República de 1988. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Bom Jardim,01º de fevereiro de 

OAB-RJ 148614



Câmara Municipal de Bom Jardim 
Praça Cel. Monnerat, 252 - Centro 
Bom Jardim - RJ - CEP: 28660-000 
Tel.: (22) 2566-2030 / 2566-2366 
E-mail: cmbj.2011 gmail.com 
CNP) 00.495.116/0001-49 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 013/2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA — ART. 75, II, DA LEI 14.133/21. 

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo nº 013/2023, e no uso das atribuições que me foram conferidas, e ainda de acordo com o disposto do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.1333/21, declaro RATIFICADA a contratação abaixo referida. AUTORIZO, consequentemente, a contratação nos seguintes termos: 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM. 
CNPJ: 00.495.116/0001-49 
CONTRATADA: J. A. CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME. 
CNPJ: 18.519.699/0001-66 
OBJETO: Contratação de serviços de desinsetização e desratização, visando impedir, de modo integrado, que vetores e pragas urbanas se instalem ou reproduzam na área interna e externa do Prédio da Câmara Municipal de Bom Jardim — RJ. 
VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 110,00 (Cento e Dez Reais) mensais, totalizando R$ 1.320,00 (Um Mil, Trezentos e Vinte Reais), por 12 (Doze) meses, a partir da vigência do presente contrato. . 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho: 0000.0103100012.001: Natureza de Despesa: 3390.39.00-00/4. 
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, se necessário, e o empenhamento da despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 72, Parágrafo Único da já citada Lei, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. 

Bom Jardim, 01 de fevereiro de 2023. 

CARLOS Ro: dl Po CARRILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA



Câmara Municipal de Bom Jardim 

Praça Cel. Monnerat, 252 - Centro 

Bom Jardim - RJ - CEP: 28660-000 

Tel.: (22) 2566-2030 / 2566-2366 

E-mail: cmbj.2011 gmail.com 

CNP) 00.495.116/0001-49 

CONTRATO Nº 007/2023 

Processo Administrativo nº 013/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO E 

DESRATIZAÇÃO DO PRÉDIO SEDE QUE CELEBRAM A CÂMARA MU
NICIPAL 

DE BOM JARDIM E J. A. CONTROLE DE PRAGAS LTDA-ME. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, RJ, pessoa juríd
ica de direito 

público, sito à Praça Cel. Monnerat, 252, Bom Jardim, RJ, inscrita no
 C.N.P.J. sob o 

nº 00.495.116/0001-49, neste ato representada por seu Presidente, CARLOS 

GASTÃO PINTO CARRILHO, portador da Cédula de Identidade 
nº 053348496, 

inscrito no CPF sob o nº 570.948.537-34, a seguir denominada CO
NTRATANTE, ea 

empresa J. A. CONTROLE DE PRAGAS LTDA-ME, sediada na Ru
a Evangelista 

Manoel da Silva, nº 180, São Jorge, bairro Conselheiro Paulino, N
ova Friburgo — RJ, 

CEP 28633-620, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 18.519.699/0001-66, Inscri
ção Municipal 

nº 1024227156-1, neste ato representada por JANE PEREIRA BARCI
A BORRE, 

brasileira, casada, empresária, portadora da Carteira Nacional de 
Habilitação de nº 

01056646394, expedida pelo DETRAN-RJ, inscrita no C.P.F. sob o
 nº 822.089.807- 

00, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente 

Contrato, nos termos da Lei 14.133/2021, suas alterações e demai
s legislações 

pertinentes, assim como pelas condições de Dispensa de Licitação 
tratada nos autos 

do Processo Administrativo nº 013/2023, pelos termos da propost
a da Contratada 

datada de 05 de janeiro de 2023 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras
 

dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.///// 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO ( Art.92, |) 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço de desinsetizaç
ão e 

desratização, visando impedir, de modo integrado, que vetores e pr
agas urbanas se 

instalem ou reproduzam na área interna e externa do prédio sede da Câmara 

Municipal de Bom Jardim, - RJ, localizado na Praça Cel. Monnerat, 2
52, Bom Jardim, 

RJ./H 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS MODALIDADES INERENTES A PRESTAÇÃO D
OS 

SERVIÇOS ( Arts.92, ll e 115) 

A execução do objeto do presente Contrato dar-se-á pela Contratada na
 

qualidade de prestadora dos serviços de desinsetização e desratização.///l/ 

Parágrafo Único — Todo e qualquer ônus decorrente da prestação do serviço ob
jeto 

desta contratação, inclusive locomoção de equipe, medidas de segurança e 

equipamentos será de inteira responsabilidade da Contratada./// 
“COS 

A G 

or. E 
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CLÁUSULA TERCEIRA — VALOR CONTRATUAL ( Art. 92, V ) 

Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 

110,00 (cento e dez reais) mensais, a partir da vigência do presente contrato, tendo o 

contrato o valor global total por empenho estimado em R$ 1.320,00 (um mil trezentos 

e vinte reais).///// 

CLÁUSULA QUARTA — CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ( Art. 92.V) 

Após a assinatura do presente, o pagamento deverá ser efetuado, 

mensalmente, conforme efetiva prestação do serviço, em até 30 (trinta) dias após a 

apresentação das notas fiscais, ficando o pagamento condicionado a comprovação 

de que a Contratada mantém os requisitos de habilitação quanto a regularidade fisca
l, 

em especial a certidão regularizada do INSS ($ 3º do Art. 195 da CRFB/88), demais 

certidões exigidas pelas legislações vigentes, além de verificadas todas as condições 

exigidas na Dispensa de Licitação tratada nos autos do Processo Administrativo nº 

013/2023.//l! 

Parágrafo Único — Não serão efetuadas quaisquer pagamentos enquanto perdurar 

pendências de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à 

Contratada ou inadimplência contratual, não devendo, pois, ser interrompida a 

prestação dos serviços./// 

CLÁUSULA QUINTA — RECURSO FINANCEIRO ( Art. 92, VIII) 

As despesas decorrentes do presente Contrato até o dia 31 de janeiro de 2024 

(exercícios financeiros de 2023/2024) serão efetuadas à conta nº 4, Programa de 

Trabalho 0000.010310012.001, Natureza da Despesa 3390.39.00-00/4 (Serviços 

Terceiros - Pessoa Jurídica).///// 

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE ( Art. 92, V) 
Os preços estabelecidos no presente Contrato não sofrerão reajustes na 

vigência do mesmo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO E CONDIÇÕES DO SERIVIÇO ( Art. 92, VII, XII) 

O prazo para o início do atendimento pela Contratada não poderá ultrapassar 

10 (dez) dias após a assinatura do presente contrato, devendo o conjunto de ações 

preventivas e corretivas de monitoramento ou aplicação de produtos químicos, ou 

ambos, serem realizados, no mínimo, uma vez a cada mês, até o término do contrato, 

visando impedir, de modo integrado, que vetores e pragas urbanas se instalem ou 

reproduzam no ambiente. ///// 

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES (Art. 

92,XIV) 
Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas 

condições avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo 

convencionados. a use Nr 



Câmara Municipal de Bom Jardim 

Praça Cel. Monnerat, 252 - Centro 

Bom Jardim - RJ - CEP: 28660-000 

Tel.: (22) 2566-2030 / 2566-2366 
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CNP) 00.495.116/0001-49 

Parágrafo Primeiro — Constituem obrigações da Contratante: 

| — Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo 

contratual; 

II- responsabilizar-se pela solicitação, em tempo hábil, de eventuais correções, 

quanto ao cumprimento do contrato; 

|Il - Acompanhar e fiscalizar a prestação do serviço contratado; 

IV- Rejeitar, no todo, ou em partes, a contratação em desacordo com as 

exigências constantes do termo de referência e deste contrato; 

V- Notificar por escrito a Contratada, na ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso do fornecimento dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

VI- Proporcionar à Contratada as condições necessárias à regular execução do 

Contrato. 
VIlL- Notificar a Contratada, por escrito, da aplicação de eventuais penalidades, 

garantindo o contraditório e a ampla defesa, conforme previsto na Lei nº 

14.133/2021./// 

Parágrafo Segundo — Constituem obrigações da Contratada: 

| — Prestar os serviços na forma ajustada; 

|| — Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do presente Contrato, assim como O licenciamento 

ambiental junto ao Instituto Estadual do Ambiente - INEA; 

ll — Manter toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

dispensa de licitação; 
IV — Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às 

obrigações assumidas na dispensa de licitação, em especial, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

Y Comunicar a Contratante toda e qualquer anormalidade relacionada com a 

execução do contrato 

VI - Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Contratante, ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, na execução do contrato.///// 

CLAÚSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL ( Art. 92,XIV) 

No caso de não cumprimento no prazo de execução do objeto constante na 

Cláusula Primeira, será aplicável à Contratada multa moratória de valor equivalente a 

1% (um por cento) sobre o valor total do presente Contrato solicitado pela Contratante, 

limitada a 2% do valor total. 

Parágrafo Único — Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Câmara Municipal 

de Bom Jardim poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as san
ções 

previstas no art. 104, IV e Art. 115 da Lei 14.133/2021, sendo que em caso de multa 

esta corresponderá a 10% sobre o valor total do Contrato, sem prejuízo das demais 

ações civis e/ou criminais cabíveis.///// — Do “op 
[00]
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CLÁUSULA DÉCIMA — RESCISÃO ( Art. 92, XIX) 
O presente Contrato poderá ser rescindido conforme preceitua o Artigo 92,XIX 

da Lei 14. 133/2021, não podendo o contrato ser prorrogado em nenhum 

hipótese.///caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da
 Lei 

nº 8.606/93. 

Parágrafo Primeiro — A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em 
caso 

de rescisão administrativa prevista no art. 104 da Lei 14.133/2021 UH 

Parágrafo Segundo — Este contrato poderá ainda ser denunciado por qualquer das 

partes, mediante aviso por escrito, com antecedência de 90 (noventa) dias./// 

Parágrafo Terceiro — Independente do disposto nos itens acima, o presente 

instrumento poderá ser rescindido, mediante interpelação judicial, ou extrajudicial, 

sem prejuízo ou aplicação de multa, indenização ou outra penalidade, nos seguinte
s 

casos: 
a) inadimplemento de qualquer clausula ou condição deste contrato; 

b) Em caso de atraso injustificado de qualquer pagamento devido pela 

Contratante; 

c) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou recuperação da Contratada, 

requerida e homologada./// 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL ( Art. 92, II) 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Le
i 

14.133/2021, pela Lei Estadual nº 7.806 de 12 de dezembro de 2017, e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-se lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado.////l 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e cartas entre a Contratante e a Contratada 

será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova 

de entrega de documentos ou cartas.////l 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DURAÇÃO ( Art. 92, VII) 

O presente Contrato começará a viger a partir 01º de fevereiro de 2023 e se 

findará em 31 de janeiro de 2024. ///! 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS ( Art. 92, III) 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 14.133/2021, e dos princípios 

gerais do Direito.///// Ana praca à 

Mo “op. 
pÊ 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO ( Art. 92, Parágrafo Primeiro) 

Fica eleito o foro da Comarca de Bom Jardim, RJ, para dirimir dúvidas ou 

questões oriundas do presente Contrato.///// 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

contratual, em 03 (três vias) iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na 

presença das testemunhas abaixo. ///// 

Bom Jardim, 01º de fevereiro de 2023. 

SM, 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
Presidente Carlos Gastão Pinto Carrilho 

Biênio 2023/2024 

|” A. A All nh DÊ (ops Pinda 

TESTEMUNHAS: 

Qane 1M PAES Ce Op 

Nome: OQ SA BA FResbeipuA 

CPF: 42+t 574. 03€ - 96 

Nome: ELROETE VIEIRA SEMXAS 

CPF:DSG . SAS. 107-GÊ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
sf Há 

CNPJ: 00.495.116/0001-49 | 

ENDEREÇO: Praça Cel. Monerat, 252 - Centro, Bom Jardim - Ri, 28660-000 NOT PE ç HO 

Cu PROA 

FONTE DE RECURSO NE DO EMPENHOTIPO RECURSO 

1500 ORDINÁRIOS (IMPOSTOS) 000039/23 Global Orçamentário 

ORGÃO UNIDADE ORCAMENTÁRIA COD. DESPESA 

01 CÂMARA MUNICIPAL 10 CÂMARA MUNICIPAL 4 

Dotação 01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 

CREDOR Ta. 
66344 J A Controle de Pragas LTDA-ME emaDE 

enrscrr 18.519.699/0001-66 
ENDEREÇO 

LICITAÇÃO NUMERO CONTRATO PROC. COMPRA EMISSÃO 

Dispensa por Limite 007/2023 2023 013/2023 01.02.23 
VALOR ORÇADO SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL 

286.946,00 164.354,20 1.320,00 163.034,20 
TEM QUANTIDADE UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

E 12 Empenho Global para Pagamento de 

Serviços de Desinsetização e 

Desratização do Prédio da Câmara 

Municipal. 110,00 1:320,00 

TOTAL GERAL 1.320,00 

Pd «Abu, 
LEILMA DE ÓLIVEIRA SILVA 

Responsável pela Contabilidade 
CARLOS GASTÃO PINTO CARRILHO 

Presidente 

Mat.: 12/0144-GPC 



Câmara Municipal de Bom Jardim 
Praça Cel. Monnerat, 252 - Centro 
Bom Jardim - RJ - CEP: 28660-000 
Tel.: (22) 2566-2030 / 2566-2366 

E-mail: cmbj.20116Ogmail.com 
CNPJ 00.495.116/0001-49 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM. 
CNPJ: 00.495.116/0001-49 
CONTRATADO: J. A. CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME. 
CNPJ: 18.519.699/0001-66 
OBJETO: Contratação de serviços de desinsetização e desratização, visando 

impedir, de modo integrado, que vetores e pragas urbanas se instalem ou 
reproduzam na área interna e externa do Prédio da Câmara Municipal de Bom 
Jardim — RJ. 

VIGÊNCIA: 01 de fevereiro de 2023 a 31 de janeiro de 2024. 
VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA o valor de R$ 110,00 (Cento e Dez Reais) mensais, totalizando R$ 
1.320,00 (Um Mil, Trezentos e Vinte Reais), por 12 (Doze) meses, a partir da 
vigência do presente contrato. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho: 
0000.0103100012.001; Natureza de Despesa: 3390.3900-00/4. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 013/2023. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso Il, da Lei 14.133/21. 
CONTRATO Nº: 007/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de fevereiro de 2023. 

Bom Jardim, 01 de fevereiro de 2023. 

INTO CARRILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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a: Estado do Rio de Janeiro 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 013/2023 

À vista dos elementos contidos no presente Processo Admi- 
nistrativo nº 013/2023, e no uso das atribuições que me foram 
conferidas, e ainda de acordo com o disposto do Art. 75, in- 

ciso Il, da Lei Federal nº 14.1333/21, declaro RATIFICADA a 
contratação abaixo referida. AUTORIZO, consequentemente, 

a contratação nos seguintes termos: 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM. 

CNPJ: 00.495.116/0001-49 

CONTRATADA: J. A. CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME. 
CNPJ: 18.519.699/0001-66 

OBJETO: Contratação de serviços de desinsetização e des- 
ratização, visando impedir, de modo integrado, que vetores e 
pragas urbanas se instalem ou reproduzam na área interna e 

externa do Prédio da Câmara Municipal de Bom Jardim — RJ. 

VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pa- 
gará a CONTRATADA o valor de R$ 110,00 (Cento e Dez 
Reais) mensais, totalizando R$ 1.320,00 (Um Mil, Trezentos 
e Vinte Reais), por 12 (Doze) meses, a partir da vigência do 
presente contrato. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho: 
0000.0103100012.001; Natureza de Despesa: 3390.39.00- 
00/4. 

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se 
a celebração do contrato, se necessário, e o empenhamento 
da despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e 
publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme es- 
tabelecido no art. 72, Parágrafo Único da já citada Lei, para 
fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. 

Bom Jardim, 01 de fevereiro de 2023. 

CARLOS GASTÃO PINTO CARRILHO 

PRESIDENTE 

Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Bom Jardim 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 020/2023. 

TE T [o] 

À vista dos elementos contidos no presente Processo Ad- 

ministrativo nº 020/2023, e no uso das atribuições que me 
foram conferidas, e ainda de acordo com o disposto do art. 
75, |l, da Lei Federal nº 14.133/21, declaro RATIFICADA a 

contratação abaixo referida. AUTORIZO, consequentemente, 

a contratação nos seguintes termos: 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 00.495.116/0001-49 

CONTRATADA: SUPERTHAL SUPERMERCADOS LTDA. 
CNPJ: 28.790.186/0001-49 

OBJETO: Aquisição de Produtos de Gênero Alimentício, 

Limpeza Geral e Higiene para a Câmara Municipal de Bom 

Jardim — RJ. 

VALOR: R$ 3.529,50 (Três Mil, Quinhentos e Vinte e Nove 

Reais, Cinquenta Centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho: 

0000.0103100012.001; Natureza de Despesa: 3390.30.00- 

00/3. 

Formalização de contrato dispensada na forma do art. 95, 

Inciso |, da Lei Federal nº 14.133/21. 

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se 

a celebração do contrato, se necessário, e o empenhamento 
da despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e 
publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme es- 

tabelecido no art. 72, Parágrafo Único da já citada Lei, para 
fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. 

Bom Jardim, 01 de fevereiro de 2023. 

PRESIDENTE 
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Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Bom Jardim 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM. 

CNPJ: 00.495.116/0001-49 

CONTRATADO: J. A. CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME. 

CNPJ: 18.519.699/0001-66 

OBJETO: Contratação de serviços de desinsetização e desratização, visando impedir, de modo integrado, que vetores e 
pragas urbanas se instalem ou reproduzam na área interna e externa do Prédio da Câmara Municipal de Bom Jardim — RJ. 

VIGÊNCIA: 01 de fevereiro de 2023 a 31 de janeiro de 2024. 

VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 110,00 (Cento e Dez Reais) 

mensais, totalizando R$ 1.320,00 (Um Mil, Trezentos e Vinte Reais), por 12 (Doze) meses, a partir da vigência do presente 
contrato. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho: 0000.0103100012.001; Natureza de Despesa: 3390.3900-00/4. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 013/2023. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso Il, da Lei 14.133/21. 
CONTRATO Nº: 007/2023. 

DATA DA ASSINATURA: 01 de fevereiro de 2023. 

Bom Jardim, 01 de fevereiro de 2023. 

É 
1 Fá ais 

Edo | t| 

CARLOS GASTÃO PINTO CARRILHO 

PRESIDENTE 



Câmara Municipal de Bom Jardim 
Praça Cel. Monnerat, 252 - Centro 

Bom Jardim - RJ - CEP: 28660-000 

Tel.: (22) 2566-2030 / 2566-2366 

E-mail: cmbj.2011 gmail.com 

CNPJ 00.495.116/0001-49 

Processo nº 013/2023 

Ão 

Presidente da Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ 

Assunto: PARECER SOBRE PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM 

JARDIM - RJ. 

Considerando a necessidade de abertura de processo, 

Considerando o termo de referência, 

Considerando as cotações realizadas, 

Considerando a dispensa do processo, 

Considerando o valor a ser utilizado, 

Considerando o processamento do empenho global, 

Considerando a homologação e o extrato do contrato, 

Considerando o contrato assinado e a publicação, 

Considerando os lançamentos no SIGFIS, 

Com vista ao processo em epígrafe, opino pela legalidade em todo o rito processual, 

estando o processo realizado de acordo com as normas legais, sendo este Controle Interno 

favorável à legalidade do processo e ao arquivamento, referente ao processo para 

contratação de serviços de dedetização e desratização do prédio da Câmara Municipal de 

Bom Jardim/RJ. 

Bom Jardim, 26 de setembro de 2023. 

Diego Pinheiro de Oliveira 

Diretor de Controle Interno 

CRC RJ -— 113.078/0-5 

Matrícula 12/0146 - GPC 


